
cÂmnRa MUNtclPAt DE PITANG
Rua Vlscondo d€ Guarápuava. 3n - Fono /WhatÊspp (42) 3646_3443 - c)( Poitol 106

centío administrsÚvo 28 de lFnolÍo - cEP 852OO-O75 _ Pitenge _ P6rAná
www.pitsngs.pí.le9.br câmêrô@phânga.pÍ.log.br

coMtssÃo DE FINANçAS E oRçAMENTo

suBsTtrulvo Ne 02/2024 Ao PRoJETo oe trt oRotltÁnlA Ne 20/2024

neurónto
Trata-se de um Substutivo ns OZ|ZO24 ao Projeto de Lei Ordinária ng 2Ol?024, de

iniciatrva do Poder Execuüvo, que autoriza a permissão de direito de uso para

exploração do bem público imóvel matrÍcula ne 41.854 CRI Pitanga.

Às (fls. 2 à. 07) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a jusüficativa.

Às (fls. 08 a 10) houve apresentação de parecer jurídico pelo Procurador desta casa

mencionando que há competência legislativa do autor, que há constitucionalidade

entretanto há conÍusão dentre permissão de uso e concessão de direito real de uso e

os mesmos não tem a mesmo significado, e aponta que segundo o Tribunal de Contas

do Estado do Paraná aponta que deve ter autorização legislativa e prévia licitação para

efetivar.a concessão e não se vislumbrou isso no projeto.

À (í1. 11) teve despacho do presidente da Comissão designando Antonio Fernando

Teigão como relator.

À (fl. 12) houve apresentação de oficio de gabinete sob ns 08/2024 solicitando e

apontando as informações apontadas no parecer do Procurador.

Às (fls. 15 e 16) houve apresentação de Substitutivo ne O7/2O24 e sua justificativa de

autoria do relator.

Às (fls. 17 e 18) o retator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do Subsütutivo ns

07/2074.

Às (fls. 19 à 23) o Poder Executivo encaminhou a Mensagem Aditiva ne O7l2O24 ao

projeto e a resposta do oficio de gabinete.

À (fl.24) o Presidente da CCJ deu o recebimento da Mensagem Aditiva e manteve o

relator.

Às (fls. 27 e 28) o Relator da CCJ apresentou novamente o Substitutivo sob np 0212024.

Às (fls. 29 e 31) o relator da CCJ deU seu voto favorável a tramitação do Substitutivo ne

02 ao Projeto de Lei Ordinária ne 20/2024 e a CCJ acompanhou o mesmo-e fez este seu

pa rece r.

É o relato.

Câmara MuniciPal de Pitanga
Depaítamento de AdministÍaçâo
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3 minulos.
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Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto
a ordem financeira, tributária e orçamentária.

Desta forma, voto FAVORÁVEL ao Substitutivo ns OZ12O24.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 27 de novembro de 2024

Luiz Ricardo Dal Santos

Relator
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